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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
GABINETE DO VEREADOR CRISTIANO GELINHO


REQUERIMENTO Nº 289/2020
                         O Vereador que o presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, REQUER à Mesa Diretora que envie correspondência ao Chefe do Poder Executivo, quando do retorno normal às atividades laborais dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Macaé, ainda que seja mantido o Decreto de suspensão do gozo de férias pelos servidores, sejam excluídos da proibição os funcionários que estiveram na linha de frente as ações de prevenção e combate ao CORONA VIRUS, sejam eles da Secretaria de Saúde ou quaisquer outras Secretarias e Órgãos que estiveram acionados nas ações pertinentes, sendo-lhes, na medida do possível, garantido o merecido descanso após dura luta, inclusive com cargas horárias extrapoladas, no cumprimento da missão de preservar e salvar vidas em nosso município.
Sala das Sessões, 16 de julho de 2020
____________________________________
Cristiano Gelinho

Vereador-autor
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